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Wilson A. Ferigollo - wferigollo@atuanet.com.br
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MUNICÍPIO DE AMETISTA DO SUL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AMETISTA DO SUL/RS.
CONTRATADA: PRESTADORA DE SERVIÇOS AMETISTA LTDA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HORAS MÁQUINA
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024.
VALOR TOTAL: R$ 674.800,00

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AMETISTA DO SUL/RS.
CONTRATADA: MOACIR ANTONIO GIORDANI JUNIOR
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HORAS MÁQUINA
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024.
VALOR TOTAL: R$ 175.000,00

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AMETISTA DO SUL/RS.
CONTRATADA: LUCILENE DOS SANTOS CASSEL
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HORAS MÁQUINA
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024.
VALOR TOTAL: R$ 328.000,00

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AMETISTA DO SUL/RS.
CONTRATADA: BRITEC BRITAS LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO DE BRITA E PÓ DE BRITA DE REJEITOS 
DE GARIMPO
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024.
VALOR TOTAL: R$ 3.900.000,00

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AMETISTA DO SUL/RS.
CONTRATADA: BIANCA RICACHESKI RAUBER ME
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE EXPEDIENTE E ESCOLARES.
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024
VALOR: R$ 4.872,70

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AMETISTA DO SUL/RS.
CONTRATADA: I9 COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
LTDA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE EXPEDIENTE E ESCOLARES.
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024
VALOR: R$ 11.621,52

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AMETISTA DO SUL/RS.
CONTRATADA: TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE EXPEDIENTE E ESCOLARES.
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024
VALOR: R$ 4.072,60

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AMETISTA DO SUL/RS.
CONTRATADA: PEGASUS ATACADISTA LTDA ME
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE EXPEDIENTE E ESCOLARES.
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024
VALOR: R$ 14.375,90

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AMETISTA DO SUL/RS.
CONTRATADA: JEAN CARLOS DE MATTOS
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE EXPEDIENTE E ESCOLARES.
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024
VALOR: R$ 47.250,00

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AMETISTA DO SUL/RS.
CONTRATADA: 39.724.032 JHENIFER CINTIA BENETI
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE EXPEDIENTE E ESCOLARES.
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024
VALOR: R$ 790,00

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AMETISTA DO SUL/RS.
CONTRATADA: LPS DISTRIBUIDORA LTDA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE EXPEDIENTE E ESCOLARES.
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024
VALOR: R$ 1.417,38

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AMETISTA DO SUL/RS.
CONTRATADA: LAGUNA ESPORTE LTDA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE EXPEDIENTE E ESCOLARES.
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024
VALOR: R$ 1.452,87

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AMETISTA DO SUL/RS.
CONTRATADA: MEGA PAPELARIA E ESPORTES EIRELI ME
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE EXPEDIENTE E ESCOLARES.
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024
VALOR: R$ 2.548,30

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AMETISTA DO SUL/RS.
CONTRATADA: JP EQUIPAMENTOS LTDA ME
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE EXPEDIENTE E ESCOLARES.
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024
VALOR: R$ 871,65

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AMETISTA DO SUL/RS.
CONTRATADA: MSI COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE EXPEDIENTE E ESCOLARES.
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024
VALOR: R$ 18.104,00

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AMETISTA DO SUL/RS.
CONTRATADA: V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE EXPEDIENTE E ESCOLARES.
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024
VALOR: R$ 380,00

Ametista do Sul/RS, 09 de fevereiro de 2024
MARIA COLUSSI LOPES DOS SANTOS

Prefeita Municipal em Exercício

SÚMULA DO CONTRATO Nº 012/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AMETISTA DO SUL/RS.
CONTRATADA: TIAGO DE OLIVEIRA NEUMANN LTDA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS DE CON-
FECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS
PROCESSO LICITATÓRIO: CHAMADA PÚBLICA Nº 005/2023.
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 60.000,00

Ametista do Sul/RS, 17 de novembro de 2023.
JADIR JOSÉ KOVALESKI

Prefeito Municipal

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR SANTA RITA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
DA ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR SANTA RITA

CNPJ: 02.545.778/0001-01

GILSON ALMIR CANCIAN, Presidente da Associação Hospitalar Santa Rita, com sede 
na Rua Pe. Theodoro Syberichs, nº 548, na cidade de Jaboticaba – RS, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o Estatuto Social Art. 15 e 16, CONVOCA todos 
os Associados em condições de votar em Assembleia Geral Extraordinária a rea-
lizar-se no dia 29 de Fevereiro de 2024, nas dependências do Clube Bolão Padre 
Theodoro, situado na Rua Padre Theodoro Syberichs, Jaboticaba – RS, em primeira 
Convocação às 20:30 horas com a maioria absoluta dos sócios e segunda e última 
convocação às 21:00 horas com a presença de qualquer número de associados, 
para tomarem conhecimento e deliberarem a respeito da seguinte ordem do dia.

O R D E M   D O   D I A :
1º - ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS.

Jaboticaba, 07 de Fevereiro de 2024.

Gilson Almir Cancian
Presidente A.H.S.R.

MUNICÍPIO DE
FREDERICO WESTPHALEN

EXTRATO DE PROCESSO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº 3/2024
O Poder Executivo de Frederico Wes-
tphalen, por seu Prefeito Municipal, 
Sr. João Francisco Vendruscolo, tor-
na público, a Dispensa de Licitação 
para aquisição de peças e serviço de 
mão de obra para conserto do motor 
Agrale M790 da burra preta, firmado 
com a empresa RETIFICA L.C LTDA, 
estabelecida na cidade de FREDERI-
CO WESTPHALEN/RS, na BR 386 KM 
33, nº 371, inscrita no CNPJ sob nº 
05.208.833/000166, de acordo com 
artigo 75, inc. II, da Lei 14.133/2021.
Frederico Westphalen, 7 de fevereiro 
de 2024.

João Francisco Vendruscolo

Prefeito Municipal em Exercício

PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN/RS

EXTRATO DO EDITAL Nº 031/2024, DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 
PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O VICE-PREFEITO MUNICIPAL NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL DE 
FREDERICO WESTPHALEN (RS) no uso das atribuições constantes no art. 51 da Lei Or-
gânica Municipal, e de acordo com a Lei Municipal nº 5.231/2024, e demais legislações 
que venham a ser editadas posteriormente, TORNA PÚBLICO a abertura das inscrições ao 
Processo Seletivo Simplifi cado, que objetiva selecionar candidatos para função pública, 
de caráter temporário e emergencial, para preenchimento de vagas para profi ssionais nas 
funções de Agente Administrativo Auxiliar (3 vagas), regime de 40 horas semanais, para 
atuarem junto a Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal da Fazenda, 
que será regido pelas normas estabelecidas neste Edital, disponível na página ofi cial do 
Município, no site www.fredericowestphalen-rs.gov.br e no mural da Prefeitura Municipal.

Inscrições:
Período de inscrições: 15 de fevereiro a 21 de fevereiro de 2024, nos horários das 8h30 
às 11h30 e das 13h30 às 17h, junto à Sede da Prefeitura Municipal de Frederico Wes-
tphalen, com endereço na Rua José Cañellas, 258, Centro.
Requisitos para a inscrição:
Para inscrever-se no Processo Seletivo, o candidato deverá entregar no ato da inscrição, 
a seguinte documentação: Ficha de inscrição, preenchida e assinada (Anexo I); Cópia 
dos seguintes documentos: Identidade que mereça fé pública; Prova de quitação com as 
obrigações militares, se do sexo masculino; comprovante de inscrição no CPF; Título de 
eleitor e comprovante de quitação eleitoral; Comprovante de Escolaridade.

Frederico Westphalen/RS, 09 de fevereiro de 2024.

JOÃO FRANCISCO VENDRUSCOLO
Vice-prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal

PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN/RS

EXTRATO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA
ADESÃO AO PROGRAMA MUNICIPAL VOCÊ PAVIMENTA

O VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL DE FRE-
DERICO WESTPHALEN (RS) no uso das atribuições constantes no art. 51 da Lei 
Orgânica Municipal, e atendendo as disposições da Lei Municipal nº 5.188, de 27 de 
novembro de 2023, TORNA PÚBLICO o presente Edital de Chamamento Público para 
apresentação de requerimento dos moradores interessados em aderir ao Programa 
Municipal Você Pavimenta, que será regido pelas normas estabelecidas neste Edital, 
disponível na página oficial do Município, no site www.fredericowestphalen-rs.gov.
br e no mural da Prefeitura Municipal.

INSCRIÇÕES E DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
Os proprietários de imóveis que desejarem aderir ao programa, terão o prazo de 
15 (quinze) dias a contar da data de 15 de fevereiro de 2024, para encaminhar 
requerimento ao Município, junto a Secretaria Municipal de Coordenação e Plane-
jamento, nos termos da lei instituidora do programa, acompanhado dos seguintes 
documentos:
Requerimento preenchido e assinado, conforme modelo em anexo;
Cópia do documento de identidade dos interessados, com foto;
Declaração individual de cada interessado, afirmando o interesse em participar do 
programa, comprometendo-se a arcar com o custo correspondente.
Declaração de que a via a ser pavimentada esta dotada ou não de rede de drenagem 
pluvial assentada sob o pavimento; que a extensão mínima de pavimentação na 
modalidade prevista neste edital e de acordo com a Lei será de uma face de quadra; 
e o projeto de pavimentação representa ou não continuação de pavimentação já 
existente.
Declaração/Termo de comprometimento de adequação das calçadas, de acordo com 
o Programa Calçada Legal, instituído pela Lei Municipal nº 5.033, de 03 de outubro 
de 2022, no prazo de até 6 (seis) meses após a conclusão da obra de pavimentação.

Frederico Westphalen/RS, 09 de fevereiro de 2024.

JOÃO FRANCISCO VENDRUSCOLO
Vice-prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal

PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN/RS

EXTRATO DO EDITAL Nº 032/2024, DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 
PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL DE FREDERICO 
WESTPHALEN (RS) no uso das atribuições constantes no art. 51 da Lei Orgânica Muni-
cipal, e de acordo com a Lei Municipal nº 5.232/2024, e demais legislações que venham 
a ser editadas posteriormente, TORNA PÚBLICO a abertura das inscrições ao Processo 
Seletivo Simplifi cado, que objetiva selecionar candidatos para função pública, de caráter 
temporário e emergencial, para preenchimento de vagas para profi ssionais nas funções de 
Fonoaudiólogo (2 vagas) e Assistente Social (1 vaga), regime de 20 horas e 30 horas se-
manais respectivamente, para atuarem junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
que será regido pelas normas estabelecidas neste Edital, disponível na página ofi cial do 
Município, no site www.fredericowestphalen-rs.gov.br e no mural da Prefeitura Municipal.

Inscrições:
Período de inscrições: 15 de fevereiro a 21 de fevereiro de 2024, nos horários das 8h30 às 
11h30 e das 13h30 às 17h, junto à Sede da Prefeitura Municipal de Frederico Westphalen, 
com endereço na Rua José Cañellas, 258, Centro.
Requisitos para a inscrição:
Para inscrever-se no Processo Seletivo, o candidato deverá entregar no ato da inscrição, 
a seguinte documentação: Ficha de inscrição, preenchida e assinada (Anexo I); Cópia dos 
seguintes documentos: Identidade que mereça fé pública; Prova de quitação com as obri-
gações militares, se do sexo masculino; comprovante de inscrição no CPF; Título de eleitor 
e comprovante de quitação eleitoral; Comprovante de Escolaridade e habilitação legal para 
o exercício da profi ssão.

Frederico Westphalen/RS, 09 de fevereiro de 2024.
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MUNICÍPIO DE CAIÇARA

EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 001/2024
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA DECORRENTE DE EXECUÇÃO 

DE OBRAS DE MELHORIA URBANA DE VIAS PÚBLICAS.

DANIEL COELHO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Caiçara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e de acordo com o 
disposto no Art. 298 da Lei Municipal n.º 834/2006 – Código Tributário Municipal (http://www.cespro.com.br), e demais legislação vigente aplicável, e com fulcro na autorização especí-
fi ca da Lei Municipal nº 2.152/2023, TORNA PÚBLICO o presente Edital, para conhecimento de quem possa interessar, que a Prefeitura Municipal de Caiçara – RS, estará EXECUTANDO 
obras de melhoria em via (s) publica (s) a seguir descrita, com características e custos da obra, determinando a área e infl uência, contribuintes, formas de cobrança e prazos.

I – Da Descrição da Obra: Trata-se de obra de pavimentação poliédrica nas vias abaixo descriminadas, conforme projetos e memorial descritivo da obra que se encontram a disposição 
junto a Prefeitura Municipal de Caiçara - RS.

Nome da Rua Descrição Extensão (m) TOTAL (m²)

Rua Professor Luiz Martins Pavimentação poliédrica (calçamento com pedras irregulares), drenagem, sinalização e acessibilidade 71,75m 616,55m²

Rua Ernesto Bonatti Pavimentação poliédrica (calçamento com pedras irregulares), drenagem, sinalização e acessibilidade 103,00m 1.100,00m²

Rua Angelo Trevisol Pavimentação poliédrica (calçamento com pedras irregulares), drenagem, sinalização e acessibilidade 58,00m 410,00m²

Rua Alberto Jose Dalmolin Pavimentação poliédrica (calçamento com pedras irregulares), drenagem, sinalização e acessibilidade 227,00m 1.718,00m²

a) Pavimentação poliédrica sobre pista de saibro: Pavimentação poliédrica (calçamento com pedras irregulares) sobre via de saibro existente, compreendendo os seguintes serviços: 
serviços de topografi a, drenagem, trabalhos em terra (escavação e preparo da base), execução da pavimentação com pedras irregulares, passeios com acessibilidade e sinalização.

II– Do Custo da Obra: A obra compreende um total de 3.844,55 m², de Pavimentação poliédrica (calçamento com pedras irregulares), drenagem, sinalização e acessibilidade, ao custo 
total de R$508.922,92 (quinhentos e oito mil, novecentos e vinte e dois reais e noventa e dois centavos)

III – Da Delimitação da Área de Infl uência: Para fi ns de cobrança da contribuição de melhoria cujo fato gerador será a valorização imobiliária decorrente da pavimentação asfáltica de vias 
públicas, o benefício tem peso efetivo apenas para os imóveis diretamente atingidos, sendo considerada inexpressiva a valorização dos imóveis contíguos e do entorno.

IV – Da Valorização dos Imóveis: Para efeito de cálculo de valorização dos imóveis após a execução da pavimentação, será efetuado o Cálculo da Mais Valia, determinando assim a 
valorização dos imóveis com a execução da obra, o que será objeto de novo Edital.

V – Da Parcela a ser Financiada pelos Contribuintes:Estabelecida a valorização imobiliária prevista, feita através de Laudo de Avaliação a ser elaborado por profi ssional habilitado, o custo 
a ser rateado pelos contribuintes terá como limite global o valor da obra e como limite individual a valorização imobiliária individual de cada imóvel.

VI – Dos Contribuintes: Atendendo o disposto da Lei Municipal n.º 834/2006 (Código Tributário Municipal), relacionam-se a seguir os proprietários de imóveis delimitados dentro da área 
de infl uência da pavimentação a ser executada, sendo que os valores da contribuição serão determinados posteriormente através do cálculo da Mais Valia do Imóvel, e serão lançados 
em edital a ser posteriormente publicado.

Lote/Chácara Quadra Contribuintes Matricula Área(m²)
Rua Professor Luiz Martis

10 G-20 Helvio Inacio Fontana 20.884 185,00
12 G-20 Vera Luci Martins 12.844 338,71
9 G-20 Carlos Ruviaro 12.843 363,82
8 G-20 Luciano da Silva 12.842 379,78
7 G-20 Silvana Maria Tibursck 12.841 407,70
6 G-20 Avelino De Almeida 12.840 494,39

1-A G-20 Grêmio Esporte São Luis 21196 479,22
25 G-20 Lourdes Maria Stefanello 27455 616,08

25-A G-20 Rodrigo Michelotti 27.066 300,00
Rua Alberto José Dalmolin

1 40 José Aldair Diedrich 18.249 142,38
12 40 Edina Prestes Rodrigues 18.260 167,21
01 74 Alcebiades Klein 32.307 13.774,21
1 74 Diogo Buriol 27.070 300,00
2 74 Sandra Buriol 27.071 300,00
3 74 Teresinha Ulbrik Buriol 27.072 300,00
4 74 Vivaldino Bordignon Michelotti 27.073 300,00
5 74 Onildo Antonio Spanevello 27.074 300,00
6 74 Diogo Buriol 27.075 300,00
7 74 Diogo Buriol 27.076 324,00
1 75 João Nilvo Facin 27.077 379,00
2 75 João Francisco Fontana 27.078 300,00
3 75 Silvio Cesar Martins 27.079 300,00
4 75 João Nilvo Facin 27.080 300,00
5 75 João Nilvo Facin 27.081 300,00
2 G-15 Isaias Massoco 11.218 985,75
3 G-15 Vicente Ismael da Silva 11.219 999,40
4 G-15 Tereza Vizikoski de Vargas 11.220 1.008,42
5 G-15 Tereza Vizikoski de Vargas 11.221 1.001,66

6 G-15 Vitoria Ulbrick Telsk 11.222 1.005,03
7 G-15 Darci de Couto Neres 11.223 1.126,58
8 G-15 Darci de Couto Neres 11.224 1.122,27
9 G-15 Arminda Pereira Dos Santos 26.135 576,00

9A G-15 Rosani Patricia Dos Santos 26.136 1.161,19
10 G-15 Vitor Spanavello 12.416 1.050,90
11 G-15 Luiz Fernando Schlestein 12.417 1.047,04
12 G-15 Espólio de Gervasio Busatto 12.418 1.043,18
13 G-15 Fiorentina Brandalise 12.419 1.039,32
14 G-15 Afonso Cruz da Silva 19.265 378,36
15 G-15 Fioravante Brandalise 19.266 1.688,70
16 G-15 Fioravante Brandalise 12.422 1.027,74
17 G-15 Andre Triches 12.423 1.026,96

Rua Ernesto Bonatti
01 23 Antonio Da Silva Gomes 12.393 489,60
6 23 Maria Lourdes Dalmolin Pasini 24.410 362,40

12 25 Adrieli Pivetta 24.423 447,29
19 22 Alcides Tatto 24.409 382,16
18 22 Eleni Maria Dalmolin Balestrin 24.408 382,16
17 22 Almerita Maria Dalmolin 

Nunes
24.265 381,82

16 22 Ana Delsa Facin 24.264 1.800,00
9 22 Aldroenio Facin 12.392 382,16

Rua Angelo Trevisol
9-A 25 Dilvar Andre Strack 26.998 417,88
9-B 25 Miguel Neis 26.999 310,00
11 G-13 Jairo Dalmolin 35.207 350,00
12 G-13 Jairo Dalmolin 35.208 371,61
01 G-13 Nelso Evandro Apollo 33.405 345,34
10 G-24 Jairo Dalmolin 35.771 327,10
11 G-24 Jairo Dalmolin 35.772 327,10

VII – Do Lançamento: Os valores da Contribuição de Melhoria a serem lançados a cada contribuinte benefi ciado, terão seus vencimentos, depois de esgotados os prazos legais estabele-
cidos pelo edital de contribuição de melhoria, a ser publicado posteriormente, após o Cálculo da Mais Valia dos Imóveis.

VIII – Da Notifi cação: Pelo presente Edital fi cam NOTIFICADOS os proprietários dos imóveis abrangidos, do inteiro teor deste Edital de Execução de Obras e de Contribuição de Melhoria, 
sendo aberto aos contribuintes relacionados no item VI, o prazo de 30 (trinta) dias contados da data deste Edital, para impugnarem, querendo, qualquer dos elementos dele constantes, 
através de petição dirigida ao Prefeito Municipal cabendo ao impugnante o ônus da prova, na forma da lei (Art. 299, Lei Municipal 834/06).

IX– Disposições Finais: O presente Edital, bem como a documentação relativa aos projetos e dados dos imóveis encontra-se disponível junto a Prefeitura Municipal de Caiçara-RS, na Rua 
Cuba, nº 64, Centro. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Caiçara, RS, 25 de janeiro de 2024

Daniel Coelho dos Santos
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE
RODEIO BONITO

SECRETARIA MUNICIPAL
DA ADMINISTRAÇÃO

E PLANEJAMENTO
BOLETIM DE NOMEAÇÃO

Nº 01/2024
NOMEIA APROVADO

EM CONCURSO PÚBLICO
PAULO DUARTE, Prefeito Municipal de 
Rodeio Bonito, Estado do Rio Grande do 
Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Muníci-
pio, e de conformidade com a Lei Mu-
nicipal nº 3.166/2010 e a Lei Municipal 
nº 2.767/2008, Edital de Abertura nº 
01/2022, de 26 de dezembro de 2022, 
do Concurso Público Municipal da Pre-
feitura Municipal de Rodeio Bonito/RS, 
Edital nº 07/2023, de 06 de março de 
2023 - Classifi cação Final (Homologa-
ção Final), NOMEIA, em conformidade 
com a ordem de classifi cação, a cidadã 
a seguir relacionada para comparecer 
no Departamento de Recursos Huma-
nos da Secretaria Municipal da Admi-
nistração e Planejamento, no Prédio da 
Prefeitura Municipal de Rodeio Bonito/
RS, com endereço na Av. do Comércio, 
nº 196, Bairro Centro, no prazo de até 
10 dias contados da data de Publicação 
do presente Boletim de Nomeação, para 
apresentar a documentação e exames 
necessários e tomar posse no referido 
cargo, para o qual foi aprovado em con-
curso público, conforme segue:

           
Cargo: PROFESSOR – ANOS INICIAIS

Nome  Classifi cação
CARLA ROSIÉLI DA 
SILVA DO NASCI-
MENTO

      4º lugar

Rodeio Bonito/RS, 09 de fevereiro de 2024.
Paulo Duarte

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CRISTAL DO SUL

INTENÇÃO DE PROCESSO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO

N° 09/2024
O Poder Executivo de Cristal do Sul, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Otelmo Reis 
da Silva, torna público, a Intenção de 
Dispensa de Licitação para contratação 
de empresa para fornecimento de uma 
porta de vidro temperado para a Escola 
Municipal de Ensino Infantil Rosalino 
Alves de Oliveira do Município de Cris-
tal do Sul – RS, em acordo com o artigo 
75, inc. II, da Lei 14.133/21, as propos-
tas e orçamentos poderão ser enviadas 
até o dia 16 de fevereiro de 2024 as 
17:00 horas, no email : compraselicita-
coes@cristaldosul.rs.gov.br .

Cristal do Sul – RS, 09 de fevereiro de 
2023
Otelmo Reis da Silva                                                                                                    
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAQUARUÇU DO SUL – RS

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 003/2024

Processo administrativo/licitatório 
007/2024: Luiz Blanco Alves, Prefeito 
Municipal de Taquaruçu do Sul, com 
fundamento nos termos do artigo 74, 
inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, 
RATIFICO a inexigibilidade da lici-
tação para contratação da empresa 
45.404.461 VOLNEI DE OLIVEIRA, 
CNPJ Nº 45.404.461/0001-68, para 
prestação do serviço do show musi-
cal com a Banda Pôr do Sol, para ani-
mação do baile do Grupo da Terceira 
Idade Recordando o Passado. Valor: 
R$ 2.500,00. Taquaruçu do Sul, 09 de 
fevereiro de 2024.

Publique seu edital no jornal de maior tiragem e circulação da região! edital@oaltouruguai.com.br
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EDITAL DE LEILÕES - IMÓVEL

JORGE VINÍCIUS DE MOURA CORRÊA, Leiloeiro Ofi -
cial, JUCISRS 375/2018, dá ampla publicidade que 
COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO COM 
INTERACAO SOLIDARIA RAIZ - CRESOL RAIZ, CNPJ 
17.343.510/0001-64, com sede na RUA MAURICIO 
CARDOSO N°482, CENTRO, FREDERICO WESTPHA-
LEN/RS, CEP 98.400-000, Credora Fiduciária, nos 
termos da CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO, fi rmada 
em 27 de junho de 2023, sob o número 5002061-
2023.022753-7, por ODILEI ROBERTO LERMEN, CPF 
001.981.410-09, tendo como avalistas EDUARDO 
PADILHA CHEROBINI, CPF 032.410.430-88, SAN-
TINA DA COSTA, CPF 002.880.380-96, VIRO FELIX 
LERMEN, CPF 175.198.960-72 e GENI HAACKE LER-
MEN, CPF 917.297.930-53, promoverá Leilão Públi-
co de Imóvel de forma on-line através da plataforma 
www.renovarleiloes.com.br, em conformidade com 
a Lei Federal nº 9.514/97 – Alienação Fiduciária de 
Imóveis. PRIMEIRO LEILÃO: 02/02/2024 – 15:00 HO-
RAS. Lance inicial: R$ 660.000,00 + 5% de comissão 
do Leiloeiro Ofi cial. SEGUNDO LEILÃO: 16/02/2024 – 
15:00 HORAS. Lance inicial: R$ 720.720,66 + 5% 
de comissão do Leiloeiro Ofi cial. IMÓVEL À VENDA: 
ÁREA RURAL – COM 54.400,00M² E SUAS RES-
PECTIVAS BENFEITORIAS, DENTRO DE UMA ÁREA 
MAIOR, PARTE DO LOTE RURAL N°45 DA 3° SECÇÃO 
PARDO, MUNICÍPIO DE PINHEIRINHO DO VALE/RS. 
MATRÍCULA 201. CRI DE PALMITINHO – RS. Demais 
informações: 55-3312-4549 (WhatsApp) e-mail con-
tato@renovarleiloes.com.br.

Clenio Favin, portador do CPF: 
666.904.800-97, brasileiro, 
endereço Rua Assis Brasil 853 
casa, Bairro Itapagé- Frederico 
Westphalen - RS, vem por meio 
deste, declarar que perdeu 
o Bloco de Produtor Rural, 
de inscrição estadual de nª 
049/1076398, talão P 204 das 
folhas n 123121 (preenchida) 
à 123130. A folha 123121 
havia sido usada, tendo sido 
extraviada somente a segunda 
via desta folha, quanto as 
demais foram perdidas todas 
em branco. Também na ocasião 
do extravio do bloco, extraviou a 
sua CNH AB.

Frederico Westphalen - RS 10 de 
Fevereiro de 2024

Clenio Favin

EXTRAVIO DE 
BLOCO DE NOTAS

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAQUARUÇU DO SUL – RS

EXTRATO DE ADESÃO A ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE TAQUARUÇU DO SUL, torna pú-
blico que aderiu a Ata de Registro de Preços nº 
001/2023, do Pregão Eletrônico nº 001/2023, do 
Consórcio Público Intermunicipal da Região do Alto 
Uruguai – CIRAU, com fi nalidade de adquirir mobili-
ário escolar e de escritório para atender as deman-
das das Secretaria Municipais de Taquaruçu do Sul. 
Processo Administrativo Licitatório nº 005/2024. 
Modalidade: Pregão Eletrônico 002/2024. Valor: R$ 
156.837,19. Taquaruçu do Sul – RS, 08 de fevereiro 
de 2024. LUIZ BLANCO ALVES, Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL
DE TAQUARUÇU DO SUL – RS

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 002/2024

Processo administrativo/licitatório 006/2024: Luiz 
Blanco Alves, Prefeito Municipal de Taquaruçu do Sul, 
com fundamento nos termos do artigo 74, inciso III da 
Lei Federal nº 14.133/2021, RATIFICO a inexigibilida-
de da licitação para contratação da empresa PSICULT 
CENTRO DE HUMANIDADES E HABILIDADES LTDA, 
CNPJ Nº 46.850.651/0001-71, para ministrar palestra 
na abertura do ano letivo aos professores e funcioná-
rios da secretaria de educação, e para pais e estudante 
da rede municipal de ensino. Valor: R$ 6.000,00. Ta-
quaruçu do Sul, 08 de fevereiro de 2024.

MUNICÍPIO DE VICENTE DUTRA

 EDITAL DE PROVIMENTO DE CARGOS 
Nº05/2024

‘’TORNA PÚBLICO O PROVIMENTO DE CARGOS 
DO CONCURSO PÚBLICO Nº01/2022’’

TOMAZ DE AQUINO ROSSATO, Prefeito Municipal 
de Vicente Dutra, Estado do Rio Grande do Sul, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Legislação em vigor em especial as Leis Munici-
pais nº 2.378/2014 de 12 de novembro de 2014, 
2.398/2014 de 10 de dezembro de 2014 e 1.504 
de 15 de dezembro de 2003, torna público o pro-
vimento de cargos do Concurso Público 01/2022, 
e convoca os candidatos classifi cados para os car-
gos abaixo relacionados, que deverão tomar posse 
no prazo de até 10 dias, contados da data da publi-
cação deste edital.
A documentação exigida para a posse deverá ser 
verifi cada no edital 01/2022, e demais documentos, 
originais e cópias, junto ao Departamento de Re-
cursos Humanos da Prefeitura Municipal de Vicente 
Dutra, sendo que a mesma deverá ser entregue em 
até 10 dias contados desta data.
Fica desde já advertido e cientifi cado o candidato de 
que, a não apresentação da documentação exigida 
para a posse no prazo fi xado, implica na abdicação 
da vaga.

CLASS.: CARGO: NOME DO CANDIDATO:
10º Prof. de Edu-

cação Infantil
Adrinara Maria Tonezer

11º Prof. de Edu-
cação Infantil

Celina de Fatima Garcia 
Delalibera

Vicente Dutra, 08 de fevereiro de 2024

Tomaz de Aquino Rossato Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE VICENTE DUTRA

EDITAL DE PROVIMENTO DE CARGOS 
Nº08/2024

‘’TORNA PÚBLICO O PROVIMENTO DE CARGOS 
DO CONCURSO PÚBLICO Nº01/2022’’

TOMAZ DE AQUINO ROSSATO, Prefeito Municipal 
de Vicente Dutra, Estado doRio Grande do Sul, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Legislação em vigor em especial as Leis Munici-
pais nº 2.378/2014 de 12 de novembro de 2014 
e 2.398/2014 de 10 de dezembro de 2014, torna 
público o provimento de cargos do Concurso Públi-
co 01/2022, e convocaos candidatos classifi cados 
para os cargos abaixo relacionados, que deverão 
tomar posse no prazo de até 10 dias, contadosda-
data dapublicaçãodeste edital.

A documentação exigida para a posse deverá ser 
verifi cada no edital 01/2022, e demais documentos, 
originais e cópias, junto ao Departamento de Re-
cursos Humanos da Prefeitura Municipal de Vicente 
Dutra, sendo que a mesma deverá ser entregue em 
até 10 dias contados desta data.

Fica desde já advertido e cientifi cado o candidato de 
que, a não apresentação da documentação exigida 
para a posse no prazo fi xado, implica na abdicação 
da vaga.

CLASS.: CARGO: NOME DO CANDIDATO:
4º Psicólogo Karine Klaus
6º Cozinheiro Jessica Aparecida Risson

VicenteDutra, 09 de fevereiro de 2024

Tomaz de Aquino Rossato Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CRISTAL DO SUL

INTENÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 08/2024

O Poder Executivo de Cristal do Sul, por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Otelmo Reis da Silva, torna público, a 
Intenção de Dispensa de Licitação para contratação 
de empresa para fornecimento de material gráfi co 
para o Município de Cristal do Sul – RS, em acordo 
com o artigo 75, inc. II, da Lei 14.133/21, as pro-
postas e orçamentos poderão ser enviadas até o dia 
16 de fevereiro de 2024 as 17:00 horas, no email : 
compraselicitacoes@cristaldosul.rs.gov.br .

Cristal do Sul – RS, 09 de fevereiro de 2023
Otelmo Reis da Silva - Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE VICENTE DUTRA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06/2024
‘’TORNA PÚBLICO A CONVOCAÇÃO PARA CONTRA-
TAÇÃO DE PROFESSORES EM CARATER TEMPORÁ-
RIO PELA BANCA DO CONCURSO PÚCLICO 01/2022’’

TOMAZ DE AQUINO ROSSATO, Prefeito Municipal 
de Vicente Dutra, Estado do Rio Grande do Sul, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
a Legislação em vigor em especial a Lei Municipal 
nº 1.504 de 15 de dezembro de 2003, torna pú-
blico a convocação para contratação em caráter 
temporário utilizando a banca do Concurso Público 
01/2022, conforme autorizado pela Lei Municipal nº 
2.909/2024, e notifi ca os candidatos classifi cados 
para os cargos abaixo relacionados, que deverão 
tomar posse no prazo de até 03 dias, contados da 
data da publicação deste edital.

A documentação exigida para a contratação tem-
porária deverá ser verifi cada junto ao Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Vicente Dutra, sendo que a mesma deverá ser en-
tregue em até 03 dias contados desta data.

Fica desde já advertido e cientifi cado o candidato de 
que, a não apresentação da documentação exigida 
para a contratação temporária no prazo fi xado, im-
plica na abdicação da vaga.

CARGO: NOME DO CANDIDATO:
Prof. de Educação Infantil Bruna Grutzmann
Prof. de Educação Infantil Jocineia Marcia Boeri
Prof. de Educação Infantil Marciana Horst
Prof. de Educação Infantil Silvana Da Rosa Milani
Prof. de Educação Infantil Catiana Siganski
Prof. de Educação Infantil Daniela Roberto Dos Santos
Prof. de Ciências Ivete Prosenewicz Spada
Prof. de Português Graciele da Silva
Prof. de Português Lucimar Scheidt
Prof. de Series Iniciais Talia Schneider
Prof. de Series Iniciais Jaine Da Silva De Almeida
Prof. de Series Iniciais Denise Burigo Dos Reis
Prof. de Series Iniciais Anderson Silva Dos Santos

Vicente Dutra, 08 de fevereiro de 2024

Tomaz de Aquino Rossato Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL
DE TAQUARUÇU DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
Nº 008/2024: Data: 08/02/2024; Contratado: PSI-
CULT CENTRO DE HUMANIDADES E HABILIDADES 
LTDA, CNPJ nº. 46.850.651/0001-71; Objeto: Pres-
tação de Serviços para ministrar palestras na aber-
tura do ano letivo aos pais, alunos, professores e 
demais funcionários da Secretaria de Educação do 
Município; Valor: R$ 6.000,00; Vigência: 09.02.2024 
a 09.04.2024; Modalidade: Inexigibilidade de Licita-
ção. LUIZ BLANCO ALVES, Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE BOA VISTA DAS MISSÕES 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA 
01/2024 – 

AGRICULTURA FAMILIAR - PNAE
PROCESSO Nº 02/2024 REGENCIA: 

LEI 11.947/2009
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios através 
da Agricultura Familiar - PNAE, de alimentos para 
complementação/confecção da merenda para alu-
nos da rede municipal de Educação.
A data de recebimento dos envelopes com propos-
tas e documentações será do dia 08 de FEVEREIRO 
de 2024 até o dia 29 de FEVEREIRO de 2024, nos 
seguintes horários: das 07h30min às 11h30min, 
e das 13h00min às 17h00min de segunda-feira a 
quinta- feira, e no horário das 07h00min à 13hs-
00min na sexta-feira, na Prefeitura Municipal de 
Boa Vista das Missões, no Setor de Compras e Li-
citações. Abertura dos documentos e analise das 
propostas dia 01 de Março de 2024, às 08h00min. 
A íntegra do edital encontra-se disponível no site do 
município e no setor de compras e empenhos.
Boa Vista das Missões 08 de Fevereiro de 2024
Rudilberto Soares Landesfeldt – Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE
FREDERICO WESTPHALEN/RS 

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2024

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
Nº 02/2024

O Município de Frederico Westphalen/RS, torna público 
aos interessados que será realizada licitação na mo-
dalidade Concorrência Eletrônica, através do Portal de 
Compras Públicas,  www.portaldecompraspublicas.
com.br, para contratação de empresa, em regime de 
empreitada por preço global, para executar reforma da 
edifi cação do Posto de Saúde São Francisco de Paula, 
conforme projeto básico, memorial descritivo, planilha 
orçamentaria, cronograma fi sico fi nanceiro e projetos. As 
Propostas de Preços serão recebidas até 01 de março 
de 2024, até às 08hs59min no site supramencionado. O 
início da Sessão de Disputa de Preços será no dia 01 de 
março de 2024, às 09:00hs, no site supramencionado. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos no Portal de 
Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.
br e no site www.fredericowestphalen-rs.com.br. Demais 
Informações poderão ser adquiridos na Secretaria Muni-
cipal da Fazenda de segunda a sexta-feira, no horário de 
expediente, pelo telefone (55) 3744-5050. 08/02/2024. 
Michele Donatti - Secretária Municipal da Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CRISTAL DO SUL – RS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 03/2024

Objeto: O objeto da presente licitação consiste na 
Contratação de empresa para fornecimento de ma-
terial de expediente e didático para as Secretarias 
do Município de Cristal do Sul – RS.
Limite para recebimento de propostas: 26/02/2024 
às 07:30 horas
Início da sessão de disputa: 26/02/2024 às 08:00 horas
Local: Município de Cristal do Sul – RS, no seguinte 
endereço eletrônico: www.portaldecompraspubli-
cas.com.br.
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser 
adquiridos na Secretaria Municipal da Administra-
ção, nos horários de expediente das 07:30 às 11:30 
e 13:00 às 17:00 horas, ou pelo fone e WhatsApp: 
(55) 3616-2215, ou Email: compraselicitacoes@
cristaldosul.rs.gov.br .
 
Cristal do Sul – RS, 08 de fevereiro de 2024.
Otelmo Reis Da Silva - Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE JABOTICABA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º02/2024
OBJETO: A aquisição de cargas de gás P45 e P13 
para as Escolas Municipais, o Centro Administrati-
vo Municipal, (CRAS) e (NAAB) com entrega par-
celada. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO SIS-
TEMA BLL, das 07h de 14/02/2024 até às 07h de 
27/02/2024. ABERTURA DAS PROPOSTAS a partir 
das 07h:35min de 27/02/2024. INÍCIO DA SESSÃO 
DE DISPUTA DE PREÇOS às 8:00h de 27/02/2024. 
ESCLARECIMENTOS: até às 8h de 22/02/2024, 
fone (55) 3743-1122,  e-mail licitacao@jaboticaba.
rs.gov.br. Jaboticaba/RS., 09 de Fevereiro de 2024.
EDVALDO ROSA RIBEIRO,

Prefeito Municipal em Exercício.

MUNICÍPIO DE ALPESTRE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: Edital nº 07/2024 - Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA ORNAMEN-
TAÇÃO ALUSIVA À PÁSCOA. Apresentação das 
propostas até o dia 29/02/2024, às 07:30h através 
do site: www.portaldecompraspublicas.com.br. Iní-
cio da Etapa de Lances:  29/02/2024, às 08h. Edital 
pelos sites www.portaldecompraspublicas.com.br 
ou www.alpestre.rs.gov.br. Informações fone (55) 
3796-1166. Alpestre - RS, 09/02/2024. Valdir José 
Zasso - Prefeito Municipal
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Ines Salete Techio, portador do RG 
1052484357, brasileira, endereço 
Linha Sanga Escondida, s/nº 
,Interior, Iraí – RS, vem por meio 
deste, declarar que perdeu o Bloco 
de Produtor Rural, conhecido 
como Modelo 15, em seu nome 
, série P 113, número 774601 a 
774610, CGC/TE 0661035921.

Frederico Westphalen – RS 10 de 
fevereiro de 2024.

EXTRAVIO DE 
BLOCO DE NOTAS

O futuro é aqui!

(55) 3744.3535
ATÉ 60 MESES

PELA ML!

OBRAS EM
ANDAMENTO

INFRAESTRUTURA
DIFERENCIADA

TERRENOS DE
350M² ATÉ 1.342M²

DO INÍCIO AO FIM DA SUA OBRA
MATERIAIS E ACABAMENTOS

3744-7488 / 99721-379455 55

@ZANATTAMEACABAMENTOS

/ZANATTACONSTRUCAO

RUA PIRATINI, 1104, FW



Oliveira Antunes, Suplente: Bárbara Griebel.
Contrato CRVR RIOGRANDENSE VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS S.A nº 019/2022 - PI 052-22; Gestor: Bárbara Griebel, Fiscal:
Eva Regina da Costa, Suplente: Ronaldo Marquezotti.
Contrato RIO GRANDE EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA. nº 021/2019 - PI 183-19; Gestor: Ronaldo Marquezotti, Fiscal: Helena
Oliveira Jobim, Suplente: Eva Regina da Costa.
Contrato SFA ENGENHARIA E ADMINISTRAÇÃO LTDA. nº 024/2019 - PI 117-19; Gestor: Bárbara Griebel, Fiscal: Leo Omar
Duarte Marques, Suplente: Aurora Duarte Morossino.
Contrato STAR SERVICE VIGILANCIA LTDA. nº 021/2022 - PI 073-21 ; Gestor: Fabrício Adriano da Silva, Fiscal Técnico:
Ronaldo Marquezotti, Fiscal Administrativo: Cláudia Teresinha dos Santos, Suplente: Adiel Vasconcelos Bittencourt.
Contrato CEZAR LUIS ROSA ME nº 013/2021 - PI 170-21; Gestor: Bárbara Griebel, Fiscal: Eva Regina da Costa, Suplente: Leo
Omar Duarte Marques.
Contrato FREQUENCY SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO E LOCAÇÕES EIRELI nº 016/2021 - PI 153-21; Gestor: Fabrício Adriano
da Silva, Fiscal: Ronaldo Marquezotti, Suplente: José Roberto de Paula Barros.
Contrato CONPASUL CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA. nº 030/2022 - PI 140-22; Gestor: Bárbara Griebel, Fiscal: Leo Omar
Duarte Marques, Suplente: Eva Regina da Costa.
Contrato ELECTRIC CONSULTORIA E SERVIÇOS SOCIEDADE SIMPLES EPP nº 010/2022 - PI 022-22; Gestor: Bárbara
Griebel, Fiscal: Leo Omar Duarte Marques, Suplente: Fabrício Adriano da Silva.
Contrato UMA ARQUITETOS SOCIEDADE SIMPLES LTDA EPP nº 004/2020 - PI 304-19; Gestor: Bárbara Griebel, Fiscal: Gladis
Andrea Montini Perini, Suplente: Leo Omar Duarte Marques.
Contrato CEEE EQUATORIAL nº CEEE-D/DGCOM/CUSD/202343871557143 - PI 067-23; Gestor: Bárbara Griebel, Fiscal: Leo
Omar Duarte Marques, Suplente: Aurora Duarte Morossino.
Contrato CLAINTON F. PIRES & CIA LTDA. nº 004/2022 - PI 012-20; Gestor: Bárbara Griebel, Fiscal Técnico: Eva Regina da
Costa, Fiscal Administrativo: Cláudia Teresinha dos Santos, Suplente: Ronaldo Marquezotti.
Contrato CAROLDO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. nº 006/2023 - PI 053-23; Gestor: Bárbara Griebel, Fiscal Técnico: Eva
Regina da Costa, Fiscal Administrativo: Fabrício Adriano da Silva, Suplente: Ronaldo Marquezotti.
Contrato ASSPHCERGS E ASSUCERGS nº 009/2020 - PI 103-20; Gestor: Ronaldo Marquezotti, Fiscal Técnico: Tânia Maria
Oliveira Antunes, Fiscal Administrativo: Cláudia Teresinha dos Santos, Suplente: Fabrício Adriano da Silva.
Contrato SANTA MARIA COMERCIALIZAÇÃO E SERVIÇOS DE ENERGIA LTDA. nº 003/2023 - PI 208-22; Gestor: Bárbara
Griebel, Fiscal Técnico: Leo Omar Duarte Marques, Fiscal Administrativo: Cláudia Teresinha dos Santos, Suplente: Fabrício
Adriano da Silva.
Contrato ENGI PROJECT LTDA. nº 011/2023 - PROA nº 23/3174-0000019-8; Gestor: Bárbara Griebel, Fiscal: Leo Omar Duarte
Marques, Suplente: Fabrício Adriano da Silva.
Contrato EVERTON LISANDRO DE OLIVEIRA MESQUITA nº 013/2023 - PROA nº 23/3174-0000077-5; Gestor: Bárbara Griebel,
Fiscal: Eva Regina da Costa, Suplente: Leo Omar Duarte Marques.

Porto Alegre, 08 de fevereiro de 2024.
Carlos Siegle de Souza

Diretor-Presidente
CEASA/RS

Prefeituras/Câmaras/Entidades/Esferas Federais

FUNDAÇÃO HOSPITALAR SANTA TEREZINHA DE ERECHIM
Protocolo: 2024000954019

RESUMO DE CONTRATO: Processo de Credenciamento nº. 04/2023. Objeto: Realização de exames eletivos, de urgência e
emergência completos de Ressonância Magnética. Contratado: Clínica Radiológica Unimed e Kozma Ltda. CNPJ:
89.507.297/0001-90. Contratado: Clínica Radiológica da Cidade de Passo Fundo Ltda. CNPJ: 90.169.061/0002-50. Vigência: 12
meses. Marcio Antunes Pires – Diretor Administrativo.

MUNICÍPIO DE ALPESTRE
Protocolo: 2024000954038

Pregão Eletrônico 07/2024: Contratação de empresas para ornamentação alusiva à Páscoa. Propostas: 29/02/2024, às 07:30h
no www.portaldecompraspublicas.com.br. Início Etapa de Lances: 29/02/2024, às 08h. Edital:
www.portaldecompraspublicas.com.br ou www.alpestre.rs.gov.br. Informações: (55) 3796-1166. Alpestre - RS, 09/02/2024. Valdir
José Zasso, Prefeito.

MUNICIPIO DE ARROIO DO SAL
Protocolo: 2024000954018

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO SAL – RS

NOTIFICAÇÃO DE DÍVIDA ATIVA
A Secretaria Municipal da Fazenda de Arroio do Sal – RS, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA a todos com DÍVIDA
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